
Correio Braziliense  •  Brasília, segunda-feira, 8 de dezembro de 2025 • Cidades • 17

Chatbots: ajudam ou atrapalham?

Robôs estão por toda parte no atendimento on-line, mas, às 
vezes, a conversa fica “andando em círculos” com as respostas 
automáticas, sem que a dúvida seja resolvida. Saiba o que diz o 
Código de Defesa do Consumidor e o que fazer nessas situações 

C
hatbots — conversas com robôs — 
têm se tornado bastante comuns 
quando o assunto é atendimen-
to ao cliente. Você pode se depa-

rar facilmente com esse tipo de ferramen-
ta ao enviar uma mensagem para o What-
sApp de alguma empresa e receber a res-
posta em segundos ou ligando para saber 
mais informações sobre um serviço pres-
tado por algum estabelecimento. Eles po-
dem ajudar ou causar grandes frustrações 
quando o consumidor não consegue a in-
formação desejada ou não tem seu proble-
ma solucionado.

Conversas automatizadas são exce-
lentes para introduzir o consumidor no 
atendimento e direcioná-lo para o setor 
que melhor irá atendê-lo. Mas empresas 
de telefonia, energia, bancos e planos de 
saúde devem oferecer, de forma acessí-
vel, a opção de conversar com um aten-
dente humano. “Negar essa alternativa 
viola o dever de atendimento eficaz e o 
direito à informação e pode caracterizar 
prática abusiva quando a tecnologia não 
resolve a demanda”, explicou o advogado 
especialista em direito do consumidor 
Fernando Moreira.

Aline Moreira, 42 anos, tentou marcar 
uma consulta em uma clínica de estética 
recomendada por uma amiga, mas passou 
por bastante estresse com o atendimento 
via WhatsApp. Ela conta que enviou uma 
mensagem bem clara com o que desejava, 
frisando que queria apenas uma consulta 
para avaliação. Em segundos, seu telefone 
vibrou com a resposta padrão do ‘bot’ — 
atendente virtual que responde automati-
camente — perguntando o que ela queria. 
“Eu tive que reescrever tudo o que eu que-
ria saber sobre a consulta, valor, agenda e 
como funcionava”, disse Aline.

Mas a dor de cabeça mal tinha come-
çado. Segundo a mulher, ela precisou res-
ponder a perguntas que ela já havia men-
cionado nas duas primeiras mensagens. 
“Chegou um momento que eu desisti. Eu 
mandei uma mensagem explicando di-
reitinho o que eu queria, mas ele ficava 
retornando com perguntas que já haviam 
sido respondidas, nem eram mensagens 
com opções, então eu só decidi deixar de 
lado”, lamentou Aline.

Esse ‘looping’ — quando o ‘bot’ res-
ponde a mesma coisa ou segue o mes-
mo caminho sem resolver o problema 
do usuário — é uma queixa bastante co-
mum entre os consumidores que fazem 
o atendimento on-line. “O tempo desper-
diçado com um atendimento ineficaz é 
reconhecido pela jurisprudência como 
‘desvio produtivo do consumidor’, passí-
vel de indenização”, diz o advogado Fer-
nando Moreira. Documentar o looping 

com prints ou gravações, anotar a da-
ta, a hora e o protocolo do atendimento 
são passos essenciais para registrar uma 
reclamação no Serviço de Atendimento 
ao Cliente (SAC) — ou, caso o problema 
não tenha sido solucionado, no Procon.

Cansativo

Miguel Araújo, 20 anos, também te-
ve problemas envolvendo o atendimento 
com robôs. Ele relata que precisava de al-
guns documentos da universidade e, para 
isso, entrou em contato pelo WhatsApp da 
instituição. Porém, mesmo após respon-
der todos os tópicos que o bot solicitou, 
ele não conseguiu o atendimento huma-
no. “Eu fazia tudo direitinho, mas quando 
chegava na parte de passar para algum 
atendente, eu ficava esperando por bas-
tante tempo e tinha que recomeçar com o 
bot. Fiquei fazendo isso o dia inteiro, mas 
só consegui que alguém me atendesse no 
dia seguinte”, relembrou o estudante.

Miguel não foi o único que passou por 
essa experiência cansativa. Juan Gabriel, 
19 anos, ficou sabendo de uma vaga de 
emprego em uma sorveteria, e o currícu-
lo devia ser enviado pelo WhatsApp da 
loja. Ao tentar falar com um representan-
te da empresa, Gabriel recebeu apenas 

respostas automáticas do sistema. 
“Eu tentava falar com os atendentes 
humanos da loja, mas não conseguia 
de jeito nenhum. Eu só consegui ser 
atendido por alguém no dia seguin-
te e somente depois que eu liguei no 
estabelecimento”, reclama.

Fernando Moreira afirma que as em-
presas têm um prazo legal de, no má-
ximo, sete dias para responder às de-
mandas que foram iniciadas pelos ro-
bôs. “Uma vez registrada a demanda no 
SAC, ainda que por chatbot, nasce o de-
ver de resposta. O uso de IA não suspen-
de nem alonga prazos previstos em lei 
ou em regulação, sob pena de caracteri-
zar atraso injustificado no atendimento 
ao consumidor”.

O que diz o Procon

Atendimentos feitos por bots que não 
permitem que o consumidor tenha seu 
problema solucionado ou que atrapa-
lhem o processo de resolução são con-
siderados obstáculos, e não mais uma 
ferramenta. “O art. 6º, inciso III, do CDC 
garante ao consumidor o direito à infor-
mação clara, adequada e ao atendimen-
to eficaz. Além disso, o art. 4º do CDC 
impõe o dever de respeito à boa-fé e à 

harmonia nas relações de consumo, o 
que é incompatível com atendimentos 
confusos, ineficientes ou inacessíveis. O 
Decreto nº 11.034/2022 (Lei do SAC) de-
termina que o atendimento deve ser rá-
pido, acessível e resolutivo.”

O consumidor deverá acionar o Pro-
con quando o chatbot não resolver a 
questão, mesmo após várias tentativas, 
quando o consumidor não tem acesso a 
um atendente humano ou quando a em-
presa ignora protocolos e mensagens. “A 
Lei do SAC reforça que o atendimento 
não pode ser apenas formal, ele precisa 
resolver de verdade.”

O Procon também orienta que as em-
presas ofereçam, além do atendimento 
por IA, alternativas que sejam claras e 
acessíveis aos consumidores e que con-
sigam resolver as demandas que os bots 
não conseguem solucionar. “Se a IA não 
resolve, a empresa é obrigada a oferecer 
atendimento humano como alternativa 
real. Forçar o consumidor a permanecer 
preso a um robô ineficiente pode confi-
gurar prática abusiva, violação da boa-fé 
e desvantagem excessiva ao consumidor”.

Cuidados

Leonardo Werlang, chefe na área digi-
tal, explica que as empresas que optam 
por uso exclusivo de inteligência arti-
ficial nos atendimentos, devem garan-
tir que todas as informações contidas 
no contrato, condições, regras e ofer-
tas devem ser repassadas ao consumi-
dor de forma clara, fácil de entender e 
sem limitações.

Além disso, a recusa da IA em encami-
nhar o cliente a um atendente humano 
pode ser denunciada como prática abusi-
va. “Essa prática pode ser enquadrada no 
Decreto SAC nº 11.034/2022 para empre-
sas reguladas pelo Poder Executivo Fede-
ral, sendo incluídas empresas de telefo-
nia, bancos, saneamento, energia, água e 
companhias aéreas”, afirma Leonardo. É 
também um dever dessas empresas gerar 
protocolos para esse atendimento, inde-
pendentemente de ter sido realizado por 
um robô ou não.

O especialista também destaca que, 
mesmo que o atendimento tenha sido rea-
lizado por um chatbot, ele tem peso na hora 
da decisão judicial. “O Judiciário reconhe-
ce que os conteúdos gerados por IA dentro 
de canais oficiais dos fornecedores têm va-
lor probatório para todos seus efeitos”. Por-
tanto, o ideal é que o consumidor preserve 
todas as mensagens, com prints, gravações 
de tela ou filmagens, para que a autentici-
dade não seja questionada.

*Estagiária sob a supervisão  
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RECLAMAÇÕES DIRIGIDAS A ESTA SEÇÃO DEVEM SER FEITAS DA SEGUINTE FORMA:

» Breve relato dos fatos
»  Nome completo, CPF, telefone e endereço

»  E-mail: consumidor.df@dabr.com.br
» No caso de e-mail, favor não esquecer de colocar 

também o número do telefone

»  Razão social, endereço e telefone para contato da empresa ou 
prestador de serviços denunciados

»  Enviar para: SIG, Quadra 2, nº 340 CEP 70.610-901 Fax: (61) 
3214-1146

Anatel     1331 Anac  0800 725 4445 ANP  0800 970 0267 Anvisa  0800 642 9782  ANS 0800 701 9656 Decon  3362-5935 Inmetro  0800 285 1818  Procon  151  Prodecon  3343-9851 e 3343-9852 

Telefones úteis

Consumidor
Direito + Grita

Uma vez registrada 
a demanda no SAC, 
ainda que por chatbot, 
nasce o dever de 
resposta. O uso de 
IA não suspende 
nem alonga prazos 
previstos em lei ou 
em regulação, sob 
pena de caracterizar 
atraso injustificado 
no atendimento 
ao consumidor”

Fernando Moreira, 

advogado

 »CLARO

PACOTE INCOMPLETO
A consumidora Raíza Clara, 26 anos, conta que contratou um pacote da Claro 

que incluía diversos benefícios, desde canais exclusivos até aplicativos de streaming. 
Porém, após poucos meses de uso, um aplicativo em específico parou de funcionar 
para assinantes, não disponibilizando o conteúdo que antes era disponibilizado. 
Ela relata que realizou inúmeras tentativas de contato com a empresa, mas sempre 
retornavam que iriam resolver a situação, mas nunca solucionaram de fato. “Eu 
escolhi esse pacote justamente por causa desse aplicativo, pago caro todo mês e eles 
fazem isso?! Eu quero assistir às minhas novelas de novo”, pede a consumidora.

Resposta da empresa: 
“A Claro realizou tentativas de contato com a cliente, mas sem sucesso. A operadora 

continuará os esforços pelo número de telefone disponibilizado pela reportagem 
e também está disponível por meio de todos os canais de atendimento.”

Resposta da consumidora: 
“Eu quero saber para quem eles ligaram, porque para mim e para meu pai não 

foi. Estou cansada deles, sempre dão problema com alguma coisa. Cansativo!”


